
DECRETO Nº 16.272, DE 06 DE JULHO DE 2015.
Declara de utilidade pública, para posterior desapropriação amigável ou 
judicial, terreno de propriedade de José Carlos Ribeiro e s/m, localizado na 
Rua Elias Fusaro, Bairro Jupiá, neste Município, destinado à complemen-
tação da referida via pública e dá outras providências.

 	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e
	 CONSIDERANDO o disposto no inciso XXIV, do art. 5º, da Constituição Federal, 
bem como do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941 e suas alterações,

DECRETA

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para posterior desapropriação 
amigável ou judicial, terreno de propriedade de José Carlos Ribeiro e s/m, 
localizado na Rua Elias Fusaro, Bairro Jupiá, neste Município, o qual se desti-
nará à complementação da referida via pública, conforme memorial descritivo, 
planta e matrícula que integram o presente Decreto e que assim se descreve:

“MEMORIAL DESCRITIVO
Assunto: Terreno a ser declarado de utilidade pública, para posterior desa-
propriação amigável ou judicial, para complementação da Rua Elias Fusaro.
Proprietário: JOSÉ CARLOS RIBEIRO E S/M.
Local: Rua Elias Fusaro
Bairro: Jupiá MATRÍCULA:. 85.400 – 1º C.R.I – Prot: 21.958/2015
Áreas: A desapropriar - 180,473 m²

ÁREA À SER DESAPROPRIADA – 180,473 m²
Terreno com frente para a Rua Elias Fusaro, denominada área 3, situado no 
Bairro Jupiá, do Município, Comarca e 1ª Circunscrição Imobiliária de Piracicaba/
SP, que assim se descreve: Inicia-se no marco “3B” situado na divisa da Rua 
Elias Fusaro (Matrícula nº 80.740) e imóvel de propriedade de José Carlos 
Ribeiro (Matrícula 85.398), deste marco segue em reta no rumo 45º05’54” SE, 
na extensão de 27,319 metros, confrontando com a Rua Elias Fusaro (Matrícula 
nº 80.740) até encontrar o marco “3D”; deste marco deflete à esquerda em 
curva de concordância com raio de 12,000 metros e desenvolvimento de 30,583 
metros até encontrar o marco “3C”, deste marco deflete à direita em curva com 
raio de 5,000 metros e desenvolvimento de 5,730 metros até encontrar o marco 
“3B”, início da descrição, confrontando do marco “3D” ao “3B” com imóvel de 
propriedade de José Carlos Ribeiro (Matrícula 85.398), encerrando assim o 
perímetro com área de 180,473 metros quadrados.”

Art. 2º À área de terra, objeto do art. 1º, retro, atribui-se o valor total de R$ 
1,80 (um real e oitenta centavos), constante do laudo de avaliação que fica 
fazendo parte integrante deste Decreto.
		
Art. 3º Havendo concordância quanto ao preço e a forma de pagamento, 
far-se-á expropriação por acordo, uma vez satisfeitos os seguintes requisitos:
	 I - que o preço não ultrapasse o valor do laudo da avaliação administrativa 
municipal, e
	 II - que os proprietários ofereçam título de domínio com filiação vintenária 
e certidão negativa de dívidas fiscais e de quaisquer outros ônus, reais ou 
não, que recaiam sobre o imóvel objeto da desapropriação.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por 
conta da dotação orçamentária nº 03011 - 03.092.0039.1024 - 449061, da 
Procuradoria Geral do Município, para o exercício de 2015 e suas respectivas 
para os exercícios seguintes, suplementadas, oportunamente, se necessário.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 06 de julho de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ARTHUR ALBERTO AZEVEDO RIBEIRO NETO
Secretário Municipal de Obras

JORGE AKIRA KOBAYASKI
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

LAURO JERÔNIMO ANNICHINO PINOTTI
Diretor Presidente do IPPLAP

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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Piracicaba, 14 de julho de 2015
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DECRETO Nº 16.279, DE 10 DE JULHO DE 2015.
Transfere dotações orçamentárias da ordem de R$ 49.000,00.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e
		 CONSIDERANDO o disposto no art. 7º da Lei nº 8.122, de 12 de de-
zembro de 2014, que autoriza o Poder Executivo a realizar, por decreto, 
a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, até o limite 
de 10% (dez por cento) do total das receitas efetivamente arrecadadas, nos 
termos do que dispõe o art. 167, VI, da Constituição da República Federativa 
do Brasil, desde que obedeça aos dispositivos da Lei Complementar nº 101, 
de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade na Gestão Fiscal,

DECRETA

Art. 1º Fica transferida a importância de R$ 49.000,00 (quarenta e nove 
mil reais), constante do Orçamento-Programa para o exercício de 2015, 
assim discriminada:
	 Das dotações:
1)	 02	 02731	 0618200181018	 339039	 Outros Serv. de Terc. - P.J.: 	 R$	 28.500,00
2)	 02	 02731	 0618200181018	 449052	 Equip. e Material Permanente:	 R$	 7.000,00
3)	 02	 02731	 0618200182019	 339030	 Material de Consumo:	 R$	 5.700,00
4)	 02	 02731	 0618200182019	 339039	 Outros Serv. de Terc. - P.J.: 	 R$	 3.800,00
5)	 02	 02731	 0618200182019	 449052	 Equip. e Material Permanente:	 R$	 4.000,00

	 Para as dotações:
1)	 02	 02731	 0618200182016	 339030	 Material de Consumo:	 R$	 40.000,00
2)	 02	 02731	 0618200182016	 339039	 Outros Serv. de Terc. - P.J.: 	 R$	 9.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 10 de julho de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

JOSÉ ANTONIO DE GODOY
Secretário Municipal de Governo

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

PROJETO DE LEI
Introduz alterações à Lei nº 5.652/05 que “autoriza a Prefeitura do Município 
de Piracicaba a efetuar repasse de subvenção social às Escolas de Samba 
de Piracicaba e dá outras providências”, modificada pela Lei nº 7.200/11.

Art. 1º O caput do art. 2º, o art. 3º, o § 1º do art. 6º e o parágrafo único do art. 
11 da Lei nº 5.652, de 02 de dezembro de 2.005, alterada pela Lei nº 7.200, 
de 30 de novembro de 2.011, passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 2º Farão jus ao recebimento da subvenção social de que trata o art. 
1º, retro, as escolas do Grupo Especial que desfilaram no ano anterior ao 
do repasse e ficaram classificadas da 1ª à 5ª colocação ficando os des-
files carnavalescos limitados a, no máximo, 07 (sete) escolas de samba, 
incluindo as pleiteantes.
...
Art. 3º O critério para determinar quais escolas de samba pertencem ao 
grupo de especial e de acesso será o resultado do julgamento e apuração 
do Carnaval do ano anterior, disputado pelas Escolas de Samba de cada 
grupo, conforme critérios previstos no regulamento oficial dos Desfiles de 
Carnaval do Município de Piracicaba.
§ 1º A subvenção social de que trata o art. 1o, retro será repassada às 
Escolas de Samba do Grupo Especial, assim consideradas aquelas classi-
ficadas de 1º ao 5º lugar no Carnaval de Rua do ano anterior, observadas 
as regras contidas no Regulamento dos Desfiles, sendo que cada uma delas 
receberá subvenção correspondente à R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
§ 2º As escolas de samba pleiteantes farão parte do Grupo de Acesso, sendo 
este grupo composto por escolas desclassificadas do Grupo Especial e 
por aquelas descritas no art. 2º desta Lei, sendo que todas as escolas que 
estejam neste grupo deverão desfilar com recursos próprios e não farão 
jus ao repasse da subvenção social descrito nesta lei.
§ 3º Do total da subvenção social repassada conforme valores previstos 
no presente artigo apenas 15% (quinze por cento) poderão ser utilizados 
para custeio com despesas de aluguel de imóvel, para uso exclusivo na 
confecção de alegorias, fantasias e carros alegóricos para o desfile ou, ainda, 
na realização de eventos que possam arrecadar fundos para esta mesma 
finalidade, desde que observadas às vedações contidas no art. 8o desta Lei.
§ 4º Do total da subvenção social repassada conforme valores previstos 
no presente artigo apenas 10% (dez por cento) poderão ser utilizados 
para custeio de despesas com locação de guincho, para uso exclusivo no 
transporte de carros alegóricos e no transporte de integrantes da escola 
de samba no dia do desfile.
...
Art. 6º ...
§ 1o As prestações de contas de que trata o presente artigo, serão anali-
sadas por uma Comissão de Análise nomeada pelo Prefeito Municipal, via 
decreto, sendo composta da seguinte forma:
	 I - 01 (um) Procurador Jurídico do Município;
	 II - 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Finanças;
	 III – 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Turismo.

...
Art. 11. ...
Parágrafo único. O valor dos repasses previstos nesta Lei poderão 
ser atualizados no mês de janeiro, pelo Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), acumulado no período de 12 (doze) meses anteriores ao mês 
de dezembro de cada exercício.” (NR)

Art. 2º No caput e § 2º do art. 6º da Lei nº 5.652, de 02 de dezembro de 
2.005, onde se lê:
“Secretaria Municipal de Finanças”

Leia-se:
“Secretaria Municipal de Turismo”

Art. 3º Fica autorizado para o exercício de 2015 a complementação dos 
empenhos já realizados a fim de repassar os reajustes previstos nesta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

__________

EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA

Egrégia Câmara,

Encaminhamos à apreciação dos Nobres Edis projeto de lei que “introduz 
alterações à Lei nº 5.652/05 que “autoriza a Prefeitura do Município de 
Piracicaba a efetuar repasse de subvenção social às Escolas de Samba 
de Piracicaba e dá outras providências”, modificada pela Lei nº 7.200/11”.

Preliminarmente, cabe esclarecer que a Secretaria Municipal de Turismo 
iniciou em 2013 o desenvolvimento do programa de estruturação e planeja-
mento do Carnaval de Piracicaba, que propõe e mantém ações de grande 
importância não somente para o turismo e para a cultura do Município, 
mas que proporcionam melhorias nas áreas sociais, visto que envolvem 
as comunidades em diversas atividades durante o ano todo.

Além disso, cerca de 80.000 pessoas participam dos eventos comemorativos 
que envolvem o carnaval, desde as atividades pré-carnavalescas até os 
eventos realizados posteriormente a esta manifestação cultural.

Em razão disso, entendemos que existe a necessidade das escolas de 
samba de Piracicaba apresentarem um carnaval ainda mais condizente com 
a expectativa do público que o prestigia, melhorando, assim, a qualidade de 
sua apresentação, como resultado de um projeto comunitário desenvolvido 
junto aos barros e comunidades que formam as escolas de samba da cida-
de, sendo certo que neste contexto, a verba repassada pelo Poder Público 
para o desenvolvimento deste evento é pequena, se comparada às demais 
cidades que possuem o mesmo porte que Piracicaba.

Em razão disso estamos propondo uma mudança nos parâmetros para 
repasse de recursos e o reajuste nos valores hoje repassados de R$ 
39.961,50 (para escolas do grupo de acesso) e R$ 48.146,40 (para 
escolas do grupo especial) atualizados para 2015, propondo que esta 
subvenção seja repassada apenas para as escolas do grupo especial, 
classificadas da 1ª à 5ª colocação no carnaval de rua de Piracicaba, no 
valor de R$ 60.000,00.

Estamos criando, também, alguns limitadores do uso dos recursos, dire-
cionando sua aplicação para a locação de guincho, para uso exclusivo 
no transporte de carros alegóricos e no transporte de integrantes da 
escola de samba no dia do desfile, bem como estamos propondo algumas 
mudanças na composição da Comissão que analisará as prestações de 
contas dos recursos repassados, tudo isso com o intuito de especializar 
esta Comissão.

Importante salientar, também, que estamos encaminhando a estimativa de 
impacto orçamentário-financeiro e declaração do ordenador de despesas, 
nos moldes do disposto na Lei Complementar nº 101/00 – Lei de Respon-
sabilidade Fiscal.    
		
Portanto, diante dos argumentos acima elencados é que solicitamos aos 
Nobres Vereadores que aprovem a presente propositura por UNANIMIDADE!

 	 Piracicaba, 07 de julho de 2015.
	

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal



PIRACICABA, terça-feira, 14 de julho de 2015 3

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Concorrência Nº 01/2015

Objeto: execução de obras para construção de Escola Municipal de Edu-
cação Infantil, no Bairro Vila Sônia, com fornecimento de materiais, mão de 
obra e equipamentos.

Homologo o procedimento licitatório acima descrito, conforme o parecer 
da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, ficando 
o objeto licitado ADJUDICADO a favor do(s) seguinte(s) participante(s):

EMPRESA: ECOCIVIL ENGENHARIA LTDA EPP

Piracicaba, 10 de julho de 2015.

Gabriel Ferrato dos Santos
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

         

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que estão abertas as Licitações relacionadas abaixo:

Modalidade: Concorrência nº 11/2015
Objeto: execução de obras para construção de escola no Bairro Morumbi, com 
fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos. Entrega das Propos-
tas: 14/08/2015 às 11 horas. Abertura das Propostas: 14/08/2015 às 14 horas. 
 
O Edital encontra-se publicado no endereço eletrônico: www.piracicaba.
sp.gov.br e a disposição na Divisão de Compras, sito a Rua Antônio Corrêa 
Barbosa, 2233, 1º andar, no horário das 08:30h. às 16:30h. Fone (19) 3403-
1020. Fax (0xx19) 3403-1024 e. 

Piracicaba, 13 de julho de 2015.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora  do Departamento de Material e Patrimônio

COMUNICADO
PREGÃO ELETRONICO Nº 87/15

REGISTRO DE PREÇOS – fornecimento parcelado de materiais gráficos.

A Pregoeira comunica que a empresa DISCOPEL GRÁFICA E EDITORA LTDA 
- ME. interpôs recurso quanto ao julgamento no referido certame licitatório.
Diante do exposto, fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, para eventual IMPUG-
NAÇÃO ao recurso apresentado, conforme determina a Lei Federal nº. 10.520/02.

Em, 13 de julho de 2015.

Cíntia Carla Namizaki Padoan
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que estão abertas as Licitações relacionadas abaixo:

Modalidade: Pregão Presencial nº 101/2015
Objeto: prestação de serviços de carregamento, transporte e destinação 
final em local ambientalmente correto, de resíduos sólidos da classe IIA e 
IIB. Início da Sessão Pública: 24/07/2015 às 09h.

As sessões ocorrerão na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Pira-
cicaba, sita na Rua Antônio Corrêa Barbosa, n.º 2233, 1º andar, Piracicaba/SP.
Os Editais completos encontram-se a disposição para download no site 
http://www.piracicaba.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas 
pelo e-mail compras@piracicaba.sp.gov.br ou pelo. Fone (19) 3403-1020. 
Fax (19) 3403-1024. 

Piracicaba, 13 de julho de 2015.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

PREGÃO ELETRÔNICO nº 114/2015

OBJETO: Registro de preços – aquisição de graxas e lubrificantes.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 24/07/2015 às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 24/07/2015 às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido na Divisão de Compras, sita a Rua 
Antonio Correa Barbosa, 2233 1º andar, no horário de 08:30h às 16:30h ou 
pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19) 
3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 13 de julho de 2015

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público 
do Edital nº 02/2015, no emprego de Professor de Ensino Fundamental, em 
regime CLT, notifica que fica(m) caracterizada(s) a(s) desistência(s) por não 
ter manifestado interesse até a presente data conforme segue:

Classificação	 Nome
23°                          	 Meirielen de Paula Faria

Piracicaba, 07 de julho de 2015.

José Admir Moraes Leite
Secretário Municipal de Administração

Interino
 

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

Departamento de Administração Financeira

Em atendimento a Lei Federal 9452 de 20 de março de 1997 informamos 
que os recursos recebidos da união , foram os seguintes:

PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO

FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS - FPM

DATA	  VALOR RECEBIDO
10/07/2015	  2.312.174,77

COTA PARTE IMP.S/PROPR. TERRIT. RURAL ITR

DATA	  VALOR RECEBIDO
10/07/2015	  1.860,94

CONVÊNIOS REPASSADOS PELO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E COMBATE A FOME

PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE

DATA	  VALOR RECEBIDO
10/07/2015	  58.600,00

CONVÊNIOS REPASSADOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE

VIGILANCIA EM SAUDE
DATA	  VALOR RECEBIDO
09/07/2015	  19.420,60

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS

COMERCIAIS E SERVIÇOS

Plantão Obrigatório de Farmácias e Drogarias

Nos dias 18 e 19 de julho de 2015, estarão de Plantão as Farmácias e Dro-
garias localizadas no Grupo 02, obedecendo, obrigatoriamente, o horário das 
8h às 20h, de conformidade com a Lei n° 3.264/90 e Decreto n° 5.354/90.

FARMÁCIA	 ENDEREÇO	 FONE
		
	 CENTRO	
Drogal - Farmácia do Povo	 Rua  Gov. Pedro de Toledo, 926	 3422-4363
Farmáxima Governador	 Rua Gov. Pedro de Toledo, 1.700	 3422-5023
		
	 ALEMÃES/SÃO DIMAS	
Drogaria Farmaderma	 Rua Dona Eugênia, 623	 3422-8947
		
	 VILA REZENDE	
Farma VIP	 Avenida Rui Barbosa, 577	 3421-5471
Drogal	 Avenida Manoel Conceição, 951	 3421-4043
		
	 SANTA TEREZINHA	
Drogaria Santa Terezinha	 Rua Virgilio da Silva Fagundes, 499	 3425-1343
Farmavip - Vila Sonia	 Rua Brigadeiro Eduardo Gomes, 91	 3425-1840
Drogaria STIPP	 Rua Nilo Peçanha, 760	 3425-1645

__________

Horário: das 20:00 às 08:00 horas
Período:  18 a 24/07/2015 

PLANTÃO NOTURNO

    Farmácia	                                               Endereço                                          Fone
Farmácia do Povo                 Rua Gov. Pedro de Toledo, 926 Centro	 3422-4363
Farmácia Droga Raia            Rua Gov. Pedro de Toledo, 980 Centro	 3433-8554
Drogal Droga Pires	 Rua Gov. Pedro de Toledo, 1064 Centro	 3422-3583

Piracicaba, 13 de julho de 2015.
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 78/2015

Aquisição de camisetas

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme ADJUDI-
CAÇÃO realizada pela PREGOEIRA a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM

TOSHIKO NISHIZAWA ME 01

Piracicaba, 08 de julho de 2015.

ELIETE NUNES F. DA SILVA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES INTERNOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 20/2015.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 86/2015.

PROCESSO Nº 87.005/2015.
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

ANEXO A
PREÇO REGISTRADO

Item Produto Quantidade 
Anual Estimada (l)

% Unitário 
Registrado

01 Óleo Biodiesel S-10 800.000 2,25%
02 Gasolina Comum 300.000 2,25%
03 Álcool Etílico Hidratado e Combustível 600.000 2,25%

Lote 01 – GT Combustíveis Ltda.

COMISSÃO PERMANENTE 
PROCESSANTE E DE 

SINDICÂNCIA

PORTARIA C.P.P.S. Nº 451, DE 02 DE JULHO DE 2015.
Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar e dá 
outras providências.

	 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 225, da Lei Municipal nº 
1.972/72 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Piracicaba, e
	 CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal 
de 1988, que dispõe que “aos litigantes, em processo judicial ou administra-
tivo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes” e, que para aplicação da 
sanção, é necessário a instauração do processo administrativo disciplinar,

RESOLVE

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das penalidades 
cabíveis em face de MAGALI BENEDITA FERNANDES GOMES, funcionária 
pública municipal lotada na Secretaria Municipal de Educação, por infringência ao 
disposto no art. 482, alíneas “b” (segunda parte),  e “e”, da Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT, a qual será conduzida pela Comissão Permanente, Processante 
e de Sindicância, nomeada pela Portaria nº 3.779/2015.

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão 
dos trabalhos, prorrogáveis, se necessário, por igual período, a pedido do 
Presidente da Comissão.

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Piracicaba, em 02 de julho de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

COMISSÃO PERMANENTE DE 
ABERTURA E JULGAMENTO 

DE LICITAÇÕES

COMUNICADO
CONCORRÊNCIA Nº 09/15

Execução de serviços para instalação de conjuntos de iluminação pública viária, 
padrão CPFL, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos.
A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica 
que a empresa TECNOLAMP DO BRASIL LÂMPADAS E ACESSÓRIOS 
LTDA, interpôs recurso quanto à decisão desta Comissão.
Diante do exposto, fica cancelada a abertura do envelope de nº 02 – Proposta 
que estava marcada para o dia 13/07/2015 às 14:00 horas e abrimos o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para eventual IMPUGNAÇÃO ao recurso apresen-
tado, conforme determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

Piracicaba, 13 de julho de 2015.

Renato Alves de Oliveira
Presidente

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

     
 SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO

Expediente do dia 10 de Julho 2.015
Protocolados e Encaminhados

	Protocolos	 Interessados
	002289/2015	 PAULO VITOR GODOY
	002291/2015	 GENI VITOR DA SILVA
	002292/2015	 ADEMIR RIBEIRO
	002294/2015	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ÁGUAS DO MIRANTE S.A.
	002289/2015	 PAULO VITOR GODOY
	002290/2015	 EDSON VALDEMIR PIGORETTI
	002291/2015	 GENI VITOR DA SILVA
	002292/2015	 ADEMIR RIBEIRO
	002293/2015	 JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE PIRACICABA
	002294/2015	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

	 Despachos
	Protocolos	 Processo	 Interessado
	001933/2015	 001145/2015	 REINALDO MARQUES DA CUNHA: “Deferido”.
	002157/2015	 VEREADOR RONALDO M. DA SILVA: “Concluído”.
	002158/2015	 RONALDO M. DA SILVA: “Concluído”.
	002225/2015	 001321/2015	 EVERTON MARIANO DE ALCANTARA: “Indeferido”.
	002243/2015	 001334/2015	 EDILSON FERREIRA: “Indeferido”.
	002272/2015	 001354/2015	 SECRETARIA MUNICIPAL DE: “Deferido”.
			  DESENVOLVIMENTO SOCIAL

COMISSÃO PERMANENTE PROCESSANTE 
COMUNICADO DE ABERTURA

PROCESSO Nº 1325/2015
Marcelo Mantovani, Presidente da Comissão Permanente Processante, constituída 
através do Ato nº 998 de 05 de dezembro de 2014, faz saber a quantos o pre-
sente virem ou dele tiverem conhecimento, que o Senhor Presidente do SEMAE 
determinou a abertura de processo administrativo, devidamente autuado sob o nº 
1325/2015, contra o servidor Ariovaldo Humberto Baltieri, matrícula nº. 1182-4, para 
garantir-lhe o direito à ampla defesa e contraditório, em razão do Auto de Infração 
de Transito nº. 1P499419 noticiado pelo Setor de Transportes.

Piracicaba, 10 de julho de 2015.

Marcelo Mantovani
Presidente da Comissão

COMISSÃO PERMANENTE PROCESSANTE 
COMUNICADO DE ABERTURA

PROCESSO Nº 1326/2015

Marcelo Mantovani, Presidente da Comissão Permanente Processante, constituída 
através do Ato nº 998 de 05 de dezembro de 2014, faz saber a quantos o pre-
sente virem ou dele tiverem conhecimento, que o Senhor Presidente do SEMAE 
determinou a abertura de processo administrativo, devidamente autuado sob o nº 
1326/2015, contra o servidor Ariovaldo Humberto Baltieri, matrícula nº. 1182-4, para 
garantir-lhe o direito à ampla defesa e contraditório, em razão do Auto de Infração 
de Transito nº. 1P563216-3 noticiado pelo Setor de Transportes.

Piracicaba, 10 de julho de 2015.

Marcelo Mantovani
Presidente da Comissão

COMISSÃO PERMANENTE PROCESSANTE 
COMUNICADO DE ABERTURA

PROCESSO Nº 1327/2015

Marcelo Mantovani, Presidente da Comissão Permanente Processante, constituída 
através do Ato nº 998 de 05 de dezembro de 2014, faz saber a quantos o pre-
sente virem ou dele tiverem conhecimento, que o Senhor Presidente do SEMAE 
determinou a abertura de processo administrativo, devidamente autuado sob o nº 
1327/2015, contra o servidor Ariovaldo Humberto Baltieri, matrícula nº. 1182-4, para 
garantir-lhe o direito à ampla defesa e contraditório, em razão do Auto de Infração 
de Transito nº. 1P563226-3 noticiado pelo Setor de Transportes.

Piracicaba, 10 de julho de 2015.

Marcelo Mantovani
Presidente da Comissão

COMISSÃO PERMANENTE PROCESSANTE 
COMUNICADO DE ABERTURA

PROCESSO Nº 1328/2015

Marcelo Mantovani, Presidente da Comissão Permanente Processante, constituída 
através do Ato nº 998 de 05 de dezembro de 2014, faz saber a quantos o pre-
sente virem ou dele tiverem conhecimento, que o Senhor Presidente do SEMAE 
determinou a abertura de processo administrativo, devidamente autuado sob o nº 
1328/2015, contra o servidor Ariovaldo Humberto Baltieri, matrícula nº. 1182-4, para 
garantir-lhe o direito à ampla defesa e contraditório, em razão do Auto de Infração 
de Transito nº. 1P774359-3 noticiado pelo Setor de Transportes.

Piracicaba, 10 de julho de 2015.

Marcelo Mantovani
Presidente da Comissão

COMISSÃO PERMANENTE PROCESSANTE 
COMUNICADO DE ABERTURA

PROCESSO Nº 1329/2015

Marcelo Mantovani, Presidente da Comissão Permanente Processante, 
constituída através do Ato nº 998 de 05 de dezembro de 2014, faz saber 
a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que o Senhor 
Presidente do SEMAE determinou a abertura de processo administrativo, 
devidamente autuado sob o nº 1329/2015, contra o servidor Ariovaldo Hum-
berto Baltieri, matrícula nº. 1182-4, para garantir-lhe o direito à ampla defesa 
e contraditório, em razão do Auto de Infração de Transito nº. 1P774364-3 
noticiado pelo Setor de Transportes.

Piracicaba, 10 de julho de 2015.

Marcelo Mantovani
Presidente da Comissão

COMISSÃO PERMANENTE PROCESSANTE 
COMUNICADO DE ABERTURA

PROCESSO Nº 1330/2015

Marcelo Mantovani, Presidente da Comissão Permanente Processante, 
constituída através do Ato nº 998 de 05 de dezembro de 2014, faz saber 
a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que o Senhor 
Presidente do SEMAE determinou a abertura de processo administrativo, 
devidamente autuado sob o nº 1330/2015, contra o servidor Antonio Carlos 
Polizel, matrícula nº. 1573-7, para garantir-lhe o direito à ampla defesa e 
contraditório, em razão do Auto de Infração de Transito nº. S430303300 
noticiado pelo Setor de Transportes.

Piracicaba, 10 de julho de 2015.

Marcelo Mantovani
Presidente da Comissão

COMISSÃO PERMANENTE PROCESSANTE 

COMUNICADO DE ABERTURA

PROCESSO Nº 1331/2015

Marcelo Mantovani, Presidente da Comissão Permanente Proces-
sante, constituída através do Ato nº 998 de 05 de dezembro de 2014, 
faz saber a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimen-
to, que o Senhor Presidente do SEMAE determinou a abertura de 
processo administrativo, devidamente autuado sob o nº 1331/2015, 
contra o servidor Ariovaldo Humberto Baltieri, matrícula nº. 1182-4, 
para garantir-lhe o direito à ampla defesa e contraditório, em razão 
do Auto de Infração de Transito nº. 1P499382-3 noticiado pelo Setor 
de Transportes.

Piracicaba, 10 de julho de 2015.

Marcelo Mantovani
Presidente da Comissão

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2015/001064
MODALIDADE:  Pregão  000073/2015

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE MANUTENÇÃO EM LAVADOR E NEUTRALIZADOR DE GÁS 
CLORO NAS ETAS 1 E 2 .

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, nomeado através 
da Portaria n.º 16833, de 02 de janeiro de 2013, cujos poderes foram 
conferidos pelo § 4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de 
abril de 1.969, baseado na documentação contida nos autos e consoante 
deliberação da Pregoeiro(a) MILTON LUIS PIGOZZO, HOMOLOGA o 
Procedimento Licitatório n.º  2015/001064,  Pregão n.º  000073/2015, 
conforme segue abaixo:

EMPRESA LOTE VALOR 

RECONDITEC SISTEMAS LTDA 1 R$ 28.950,00

VALOR TOTAL DA AQUISIÇÃO R$ 28.950,00

	
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba,  07 de julho 2015.

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE
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PODER LEGISLATIVO
AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que acha-se aberta nesta Câmara, a Lici-
tação abaixo relacionada:

Modalidade: Pregão Presencial n.º 69/2015
Objeto: Aquisição de equipamentos para cozinha
Tipo: Menor Preço Global
Credenciamento: Dia 27/07/2015 das 09h00 às 09h30.
Início da Sessão Pública: Dia 27/07/2015 às 09h30 na Sala de Reuniões da 
Câmara de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua São José, n.º 547 – 2° 
andar - Piracicaba - Estado de São Paulo.
Informações e Edital completo à disposição no Setor de Contratos da Câmara 
de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano n.º 834, 
subsolo, no horário das 08h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h00, telefones: 
(19) 3403-7009 e (19) 3403-6529.

Piracicaba, 13 de julho de 2015

Kátia Garcia Mesquita 
Pregoeira Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que acha-se aberta nesta Câmara, a Lici-
tação abaixo relacionada:

Modalidade: Pregão Presencial n.º 70/2015
Objeto: Aquisição de móveis de escritório para o 4º andar no prédio anexo.
Tipo: Menor valor global.
Credenciamento: Dia 27/07/2015 das 13h00 às 13h30.
Início da Sessão Pública: Dia 27/07/2015 às 13h30 na Sala de Reuniões da 
Câmara de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua São José, n.º 547 – 2° 
andar - Piracicaba - Estado de São Paulo.
Informações e Edital completo à disposição no Setor de Contratos da Câmara 
de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano n.º 834, 
subsolo, no horário das 08h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h00, telefones: 
(19) 3403-7009 e (19) 3403-6529.

Piracicaba, 13 de julho de 2015

Kátia Garcia Mesquita 
Pregoeira Oficial

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALTINHO
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PORTARIA Nº:  1178 DE  13 DE JULHO DE 2.015.
(Fica  Exonerado(a)  o(a) Sr.(a)  MARISA GOZZER  do emprego temporário 
de AUXILIAR DE ENFERMAGEM junto ao DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
e dá outras providências)                        

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Fica exonerado o(a) Sr.(a)  MARISA GOZZER  do emprego tempo-
rário de AUXILIAR DE ENFERMAGEM , lotado no DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE, constante do anexo I da Lei Municipal nº 344, de 17 de Julho de 
2006, e suas alterações da Prefeitura do Município de Saltinho.

Art. 2º - As despesas, decorrentes da execução da presente Portaria cor-
rerão por conta de dotação própria do Orçamento-Programa do Município, 
suplementadas oportunamente se necessário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Prefeitura do Município de Saltinho, em  13 de JULHO de 2015.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

Publicado  no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do 
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

ANGELO CÉSAR ANGELELI
-Diretor do Departamento Administrativo-

PORTARIA Nº:  1177 DE  13 DE JULHO DE 2.015.
(Fica  Exonerado(a)  o(a) Sr.(a)  ANA LIGIA ZAROTTI SACILOTO  do 
emprego temporário de MÉDICO PRONTO ATENDIMENTO  junto ao DE-
PARTAMENTO DE SAÚDE e dá outras providências)                        

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Fica exonerado o(a) Sr.(a)  ANA LIGIA ZAROTTI SACILOTO  do 
emprego temporário de MÉDICO PRONTO ATENDIMENTO , lotado no 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE, constante do anexo I da Lei Municipal nº 
344, de 17 de Julho de 2006, e suas alterações da Prefeitura do Município 
de Saltinho.
 
Art. 2º - As despesas, decorrentes da execução da presente Portaria cor-
rerão por conta de dotação própria do Orçamento-Programa do Município, 
suplementadas oportunamente se necessário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos em 12/07/2015.

Prefeitura do Município de Saltinho, em  13 de JULHO de 2015.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

Publicado  no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do 
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

ANGELO CÉSAR ANGELELI
-Diretor do Departamento Administrativo-

PORTARIA Nº:  1179 DE  14 DE JULHO DE 2.015.
(Fica Prorrogado o Contrato de Trabalho do(a) Sr.(a)  ELLEN ROSA IGNACIO 
para exercer o emprego temporário de AUXILIAR DE ENFERMAGEM junto 
ao DEPARTAMENTO DE SAÚDE e dá outras providências)                        
     
Considerando que, o Concurso Público para essa vaga está em andamento 
e a unidade necessita desse profissional para atender a demanda existente 
na Unidade de Saúde,

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
                                   
RESOLVE

Art. 1º - Fica prorrogado o contrato de trabalho do(a) Sr.(a)  ELLEN ROSA IGNACIO para  
o emprego temporário de AUXILIAR DE ENFERMAGEM , lotado no DEPARTA-
MENTO DE SAÚDE.  O período do contrato será de 14/07/2015 A 10/07/2016.
 
 Art. 2º - As despesas, decorrentes da execução da presente Portaria cor-
rerão por conta de dotação própria do Orçamento-Programa do Município, 
suplementadas oportunamente se necessário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Prefeitura do Município de Saltinho, em  14 de JULHO de 2015.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

Publicado  no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do 
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

ANGELO CÉSAR ANGELELI
-Diretor do Departamento Administrativo-

                                                     

 DECRETO Nº  1611, DE 13 DE JULHO DE 2015.
 ( Prorroga o prazo de validade do Processo Seletivo nº 008/2014, e dá 
outras providências).

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições  que lhe são conferidas por Lei;
Considerando o disposto no sub-item 11.5, do item 11 das disposições gerais 
e finais do Edital do Processo Seletivo nº 008/2014

DECRETA:

Art. 1º - Fica prorrogado por mais 01(um) ano, o prazo de validade do 
Processo  Seletivo nº  008/2014, homologado em 10/07/2014, matéria do 
Processo Administrativo nº 838/2014.

Art. 2º - este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
retroativos em 10/07/2015.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 13 de Julho de 2015.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do 
Departamento  Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho/SP.

ANGELO CÉSAR ANGELELI
Diretor Administrativo

   
ASSOCIAÇÃO  DESPORTIVA

Assembléia Geral Extraordinária
Edital de Convocação

Usando das atribuições que lhe confere o estatuto social, o Presidente da 
Diretoria do União Vila Fátima FC comunica que ficam os senhores associa-
dos quites com os cofres sociais, convocados a participar da Assembléia a 
ser realizada no dia 20 de julho de 2015, na Rua João Alves de Almeida 101,  
Vila Fátima, com a primeira convocação às 19:00 horas, com a presença de 
2/3 (dois terços) dos associados e em segunda convocação as 20:00 horas 
com  a presença mínima de 1/3 dos associados para deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia:
-  Nomeação do Novo Tesoureiro

Piracicaba, 02 de julho de 2015.

Junior Cesar Joaquim
Presidente

PROCON
INTIMAÇÃO

Em cumprimento à disposição contida no Decreto Municipal nº 15.904, de 
12 de novembro de 2014, fica Vossa Senhoria INTIMADA da DECISÃO 
DO SERVIÇO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON. 
A parte poderá recorrer da DECISÃO DO SERVIÇO MUNICIPAL DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR – PROCON, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data 
da INTIMAÇÃO, mediante interposição de RECURSO, conforme disposto 
no art. 13 do referido Decreto Municipal, ou ser recolhido o valor da multa, 
estipulado no Auto de Infração. 

Auto Número do
Processo

Estabelecimento  - 
CNPJ

Data da 
Autuação

Impug-
nação Decisão

 Auto de Infração 
nº 063 série A1

2014 -
136354

Banco do Brasil S/A
00.000.000/6598-60 01/07/2015 Sim Auto de Infra-

ção Mantido

Administração 
Gabriel Ferrato dos Santos - Prefeito

João Chaddad - Vice-prefeito

Jornalista responsável
João Jacinto de Souza - MTB 21.054
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